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GOVERNODO 
ESTADODOCEARÁ 

MENSAGEM N.0 7.289 , DE 14 DE SETEMBRO 

Tiipntado Roberto U W w ] _ _ 
p^TiiiSã 

Senhor Presidente, 

Exercendo a competência a mim deferida pelo Art 60, inciso II, da 
Constituição Estadual de 1989, encaminho à Augusta Assembléia Legislativa, por 
intermédio de Vossa Excelência, o anexo Projeto de Lei, que altera dispositivo da 
Lei n 0. 13 960, de 04 de setembro de 2007, que autoriza o Poder Executivo a 
constituir a Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará - ADECE. 

O presente Projeto acrescenta atnbuição à Agência de 
Desenvolvimento do Estado do Ceará - ADECE, que tem como finalidade 
fomentar a politica de desenvolvimento industrial, comercial, serviços, 
agronegócios e de base tecnológica, articulando-se com os setores produtivos e 
objetivando a melhona de vida da população cearense, promovendo, dessa 
forma, o desenvolvimento económico e social do Estado 

O acréscimo do inciso IX ao Art 8 o da Lei n 0 13.960, de 04 de 
setembro de 2007, que autoriza o Poder Executivo constituir a ADECE, visa 
incluir como objetivo da Agência, a aquisição e alienação de ações, debêntures, 
conversíveis ou não em ações, e cotas de capital de sociedades empresárias em 
estabelecimento situado no Estado do Ceará, estimulando, assim, a atração de 
empreendimentos com grande potencial para cnação de empregos 

Com efeito, a ADECE, aprovado este Projeto de Lei, terá papel mais 
vigoroso na atração de empreendimentos de médio e grande porte, 
pnncipalmente aqueles formadores de cadeia produtiva de produtos 
estruturantes, em fase de consolidação, tais como siderurgia, metal-mecânico, 
petroquímica e energéticos alternativos, além daqueles decorrentes na 
implantação da Zona de Processamento de Exportação - ZPE. 

Convém esclarecer, ainda, que o Projeto de Lei em questão não 
causa quaisquer õnus aos cofres estaduais, nem aos contnbuintes do ICMS deste 
Estado, tendo em vista que estabelece tão somente mais uma atribuição a ser 
executada pela Agência de Desenvolvimento do Ceará - ADECE 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra 
PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEAI 
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GOVERNODO 
ESTADODOCEARÁ 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa 
haverão de confenr o necessáno apoio a esta propositura, solicito a Vossa 
Excelência emprestar a valiosa colaboração no encaminhamento de modo a 
colocá-la em tramitação sob regime de urgência, dado o seu relevante interesse 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos de de 2011 

Cid 
GOVERNAD 

ra Gomes 
O ESTADO DO RÁ 
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GOVERNODO 
ESTADODOCEARÁ 

PROJETO DE LEI 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N 0 13.960, de 
DE 04 DE SETEMBRO DE 2007, QUE 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONSTITUIR A AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 
CEARÁ - ADECE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta. 

Art 1 o Fica acrescido o inciso IX ao Art 5o da Lei 13.960, de 04 de 
setembro de 2007, que autonza o Poder executivo a constituir a Agência de 
Desenvolvimento do Estado do Ceará-ADECE, com a seguinte redação. 

"Art 5o omissis 
( ) 
IX - adqumr e alienar ações, debêntures conversíveis ou não em 
ações e cotas de capital de sociedades empresárias com 
estabelecimento situado no Estado do Ceará "(AC) 

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art 3° Revogam-se as disposições em contrário 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNÒ DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos de -—de 2011. 

Gomes 
DO ESTADO 
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Assembleia Legislativa 
doEstadodoCeará 

MENSAGEM NQ. ^ râ # 6 /2011 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão dc Justiça, em IS / /2011 

DEPUTA DO^$$RGI0 A GUIA R 
Presidente da CCJR 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

PARECER N 0 LO.0554, DE 2011 

Da PROCURADORIA, sobre a Mensagem n0 

7.289 de 2011. do Exmo Sr Governador do 

Estado, que altera dispositivo da Lei n0 

13 960. de de 04 de setembro de 2007, que 

autoriza o Poder Executivo a constituir a 

'incutia dc Dcscmoh imento do Estado do 

Ceai a - 4 DELE. e dá outras providências 

I-RELATÓRIO 

Vem ao o\amc desta Procuradoria, nos termos regimentais, a Mensagem n 0 

7.289/11 do Fxmo Sr Governador do Eslado. que submete à apreciação do Poder 

I ig i^Uiiui pioitio tk k i que alicia dibpoiílivo da Lei n" 13 960, de de 04 de setembro 

de 2007 que aulori/a o Poder Fxecutivo a constituir a Agência de Desenvolvimento do 

Lotado do Ceará - ADECE, e dá outras providências" 

O chefe do Poder Executivo cstadual legitima a proposta nos seguintes 

icmios 

O presente Projeto acrescenta atribuição à Agência de Desenvolvimento do 
Estado do Ceara - ADECE, que tem como finalidade fomentar a politica de 
desenvolvimento industrial! comercial, serviços, agronegócios e de base 
tecnológica articulando-se com os setores produtivos e objetivando a 
melhoria de vida da população cearense, promovendo, dessa forma, o 
dcsuivolviincnio económico e social do Eslado 
O .lutsumo dn muso 1\ .to Art 8° da Lei n" 13 960. dc 04 de setembro de 
2007 que autoriza o Poder Executivo constituir a ADECE, visa incluir como 
objetivo da Agencia, a aquisição e alienação de açOes, debêntures, 
conversíveis ou não em ações e cotas de capital de sociedades empresárias 
em estabelecimento situado no Estado do Ceará, estimulando, assim, a 
atração de empreendimentos com grande potencial para criação de empregos 
Com efeito a ADECE, aprovado este Projeto de Lei, terá papel mais 
vigoroso na atração de empreendimentos de medio e grande porte, 
prmupalmente aqueles formadores de cadeia produtiva de produtos 
estruturantes, em fase de consolidação, tais como siderurgia, metal-
mecânico petroquímica e energéticos alternativos, além daqueles decorrentes 
na implantação da Zona de Processamento de Exportação - ZPE 
Convém esclarecer, ainda, que o Projeto de Lei em questão não causa 
quaisquer ónus aos cofres estaduais, nem aos contribuintes do ICMS deste 
Estado, tendo em vista'que estabelece tão somente mais uma atribuição a ser 
evecutada pela Agência de Desenvolvimento do Ceará - ADECE 
f OIIVKIO de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de 
tonlerir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência 

, -
- - ' T 

' ' f 
-«Pií 

'1 

l 

t 

V 

Víi 



"̂í 

Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

emprestar a valiosa colaboração no encaminhamento de modo a colocá-la em 
tramitação sob regime de urgência dado o seu relevante interesse 

I I - A N A L I S E 

O projeto de lei apresentado visa confenr uma nova competência à Agência 

de Desenvolvimento do Lstado do Ceará - ADECE, sociedade de economia mista 

estadual, concernente na possibilidade de adqumr e alienar ações, debêntures 

conversíveis ou não em ações e cotas de capital de sociedades empresárias com 

estabelecimento situado no Estado do Ceará 

Cumpre ressaltar que essa nova atribuição se coaduna com as demais 

conferidas legalmente a ADECE, nos termos da Lei estadual n 0 13 960/07, nesses 

exatos termos 

Arl. 5o A Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará S A - ADECE, 
no desempenho de seus objetivos, poderá 
I - contratar empréstimos e financiamentos com órgãos publtcos e privados, 
estaduais, nacionais e internacionais, nos termos da legislação aplicável, e 
com prévia autorização do Conselho de Administração, 
II - firmar convénios, acordos, contratos e ajustes com órgãos da 
administração publica direta ou indireta, inclusive fundaçOes, e com 
entidades privadas, 
III - receber doações e subvenções, 
IV - adquirir imóveis e equipamentos de apoio, destinados à implantação ou 
ampliação de distritos industriais, de unidades de mineração, de comércio e 
serviços. 
V - vender arrendar ou emprestar, a título oneroso ou gratuito, imóveis e 
equipamentos de apoio ao desenvolvimento do setor produtivo, 
VI - arrecadar e administrar os recursos financeiros oriundos das prestações 
dos seus serviços, 
VII - relativamente ao Complexo Industrial e Portuário do Pecém - CIPP 
a) apoiar e articular as ações a serem desenvolvidas no complexo, no âmbito 
das politicas de desenvolvimento regional e estadual, 
b) apoiar a implantação ou ampliação de novos empreendimentos privados 
no complexo e sua área de influência, 
c) dotar o complexo de uma Zona de Processamento de Exportação - ZPE, na 
forma da legislação vigente, 
d) zelar pela observância das normas vigentes sobre licenciamentos 
ambientais, 
e) estabelecer parcerias com as lideranças comunitárias locais para o 
equacionamento das necessidades da população local, 
VIII - utilizar outros mecanismos que se fizerem necessános aos 
cumprimentos de seus objetivos, conforme deliberação do Conselho de 
Administração 

Nesse aspecto, cumpre ressaltar que a organização, estruturação e 

competências das entidades da administração pública indireta do Esti dil, a exemplo da 
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Assembleia Legislativa 
' do Estado do Ceará 

ADI Cl- c mate rui que depende de lei cuja iniciativa é privativa do Governador do 

Lstado conforme determina a Constituição do Estado do Ceará, textualmente: 

An 60 Omissis 
t 2o São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que 
deponham sobre ( ) 
c) criação, organização, estruturação e competências das Secretanas de 
Lstado, órgãos e entidades da administração publica direta e indireta, 
concessão permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos. 

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do pnncípio 

da legalidade, consubstanciado na necessidade de autonzação através de lei específica 

paia a clciiwçàu da medida pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista 

lutidico-i-onMiuiuonal quer em relaçào a sua iniciativa, quer na sua formalização 

l l l - C O N C U J S A O 

Lm lace do exposto, entendemos que a Mensagem n 0 7.289/11 se encontra 

em perfeita harmonia com os ditames juridico-constitucionais e de técnica legislativa, 

pelo que somos dc PARECER FAVORÁVEL à sua normal tramitação nesta 

Assembleia Legislativa 

L o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de 

Constituição lustiça e Redação 

Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estaco do Ceará, em 19 de 

\clcmhro de 201 1 

Assessorado por 

_w 
FelipêKTbuquerque 
O A B/Q E 19 379 

alcante 
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Assembleia Legislaliva 
doEstadodoCeará. 

MATÉRIA: Mer05A(jtM 

DESIGNO RELATOR O SR. DEPUTADO filJpMO 6 M V $ 

Comissão dc Justiça, em de de 2011. 
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N 0 í «2^ /2011 

PARECER 
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R E L A T O R 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: / / ^ y ^ 

Comissão de Justiça, em o$>Á de ( X k m h x o de 2011 

PRESID 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

PARECER 
% ) REUNIÃO ORDINÁRIA ( ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

COMISSÕES 

(X)COFT ()CTASP ( )CFC (JCDS ( )CDHC ( )CIA ( )CVTDU ( )CSSS (,)CDC 

( JCICTS ( )CCTES ()CE ()CA (JCMADS () CDRRHMP () CCE (JCJVU 

MATÉRIAS 

) PROJETO DE LEI N° ( X ) MENSAGEM N° 7.289/2011 

) PROJETO DE INDICAÇÃO N 0_ 

)PROJETO DE RESOLUÇÃO N0_ 

JPROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N 0 

JPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N 0 _ 

JPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 

EMENTA: Aftera dispositivo da lei n 0 13 960, de de 04 de setembro de 2007, Que autonza 
o Poder Executivo a constituir a agência de desenvolvimento do Estado do Ceará - ADECE, 
e dá outras providências . 1 

AUTORIA: Poder Executivo 

>éfZ6\ \â ÍY*2-RELATOR: 

PARECER: ff\SOM\V^ 

Fortaleza JZyGe J c ^ J x j ? de 2011 

T\CJU*AKIT\ / 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: J^Ú^kÂ ^ 0 Çfhf&flA JÍ A l Ij^jf^T ^ 

^ à e ^ j j ^ Fortaleza, de 2011. 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N* 7289/11 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N" 13.960, DE 4 DE 
SETEMBRO DE 2007, QUE AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A CONSTITUIR A AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ -
ADECE. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art r Fica acrescido o inciso DC ao art 5° da Lei n* 13 960, de 4 de setembro de 2007, 
que autoríza o Poder Executivo a constituir a Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará -
ADECE, com a seguinte redação 

"Art. 5o 

IX - adquirir e alienar ações, debêntures conversíveis ou não em ações e cotas de capital de 
sociedades empresárias com estabelecimento situado no Estado do Ceará " (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

22 de setembro de 2011 

# 4 PRESIDENTE 

RELATOR 



Lôi NO 15.010 dê 04 de ôutubrô de 2011. 

ufr v 
Assembleia Legislativa 

do Estado do Ceará 

A*%AuTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E VINTE E NOVE 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N 0 13.960, DE 4 DE 
SETEMBRO DE 2007, QUE AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A CONSTITUIR A AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ -
ADECE. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art I o Fica acrescido o inciso IX ao art 5o da Lei n 0 13 960, de 4 de setembro de 2007, 
que autonza o Poder Executivo a constituir a Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará -
ADECE, com a seguinte redação. 

Art. 5o 

IX - adqumr e alienar ações, debêntures conversíveis ou não em açòes e cotas de capital de 
sociedades empresánas com estabelecimento situado no Estado do Ceará " (NR) 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 3o Revogam-se as disposições em'contráno 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEÇISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

22 de setembro de 2011 

—7) DEP ROBERTO CLÁUDIO 
^ % PRESIDENTE 
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